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TRANSFERÊNCIA DE EMBRIÕES CRIOPRESERVADOS DOADOS 

Consentimento Informado 

A existência de embriões criopreservados resultantes de um ciclo de tratamento de Fertilização In Vitro (FIV) ou de 
Microinjecção Intracitoplasmática de Espermatozóides (ICSI) pode possibilitar a sua transferência futura quando o casal 
considerar adequada a concretização desse acto, dentro do prazo legal de três anos previsto na lei.  

Por diversas razões, alguns casais possuidores de embriões criopreservados acabam por não concretizar esta transferência e 
expressam a vontade de doar os embriões a outros casais. 

Em situações excepcionais poderá haver casais candidatos a receber esses embriões. 

 

Alguns pontos fundamentais merecem ser salientados:  

• A doação de embriões é voluntária, de carácter benévolo e não remunerada. 

• A doação é feita em regime de anonimato, isto é, nem o casal receptor nem as crianças eventualmente nascidas como 
resultado da dádiva poderão ter acesso a qualquer dado identificativo do casal dador, excepto “por razões ponderosas 
reconhecidas por sentença judicial” (n.º 4 do artigo 15.º da Lei n.º 32/2006, de 26 de Julho). 

• Os rastreios clínicos e laboratoriais obrigatórios foram efectuados sob responsabilidade do centro onde se processou o 
ciclo terapêutico de Fertilização In Vitro ou de Microinjecção Intracitoplasmática de Espermatozóides do casal doador. 

• A transferência de embriões descongelados não garante a obtenção de gravidez. 

• Alguns ou a totalidade dos embriões podem, após a descongelação, não apresentar as características de viabilidade 
necessárias para serem transferidos. 

• A utilização da criopreservação de embriões humanos não revelou até agora um risco superior de anomalias fetais, mas 
não é possível garantir a absoluta segurança da técnica. 

• As gestações resultantes desta técnica estão sujeitas a complicações como quaisquer outras, incluindo a implantação do 
embrião fora do útero, como por exemplo numa trompa. 

• A transferência de mais do que um embrião aumenta a probabilidade de gravidez múltipla; estas gestações constituem um 
maior risco para os recém-nascidos, nomeadamente pela maior possibilidade de parto pré-termo. 

 
CONSENTIMENTO 
 

Nós, abaixo assinados, declaramos que: 

 Lemos e compreendemos este documento, tal como as informações verbais e escritas que nos foram fornecidas. 

 Foram esclarecidas as dúvidas e respondidas as perguntas por nós colocadas. 

 Reconhecemos que este texto não pode descrever de forma exaustiva a totalidade das situações que possam vir a ter 
lugar no futuro. 

 Fomos informados das taxas de sucesso da aplicação destas técnicas neste centro nos últimos dois anos. 

 Fomos informados que os dados referentes ao(s) tratamento(s) efectuado(s) e seus resultados terão obrigatoriamente que 
ser registados e conservados durante 75 anos e que esses dados poderão, em regime de completo anonimato, ser 
utilizados em trabalhos científicos para apresentação pública e/ou publicação. 

 Compreendemos que este consentimento é válido e eficaz até ser revogado por qualquer um dos membros do casal e 
que essa revogação só pode ser operada até à concretização da transferência dos embriões. 

 Compreendemos e aceitamos as condições, riscos e limitações da transferência de embriões criopreservados doados.  
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Por isso, esclarecidos e de livre vontade, assumimos as obrigações decorrentes do presente acordo e damos o nosso 
consentimento para a transferência de um número máximo de ____________ embrião(ões) doados por outro casal.  

 

 
NOME  

ASSINATURA  

B.I.  

 
NOME  

ASSINATURA  

B.I.  

 
 
Médica/o: _________________________________________________________          ____ /____ / ______ 
 


